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DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO Nº 1-45/2016

INTERESSADO: SEMaD
aSSUNTO: Empenho Estimativo para custear telefonia fixa  
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Eugênio Marinho

Senhor Secretário,
Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de empenho por 
estimativa objetivando dar suporte às despesas destinadas ao pagamento 
de serviços contínuos de Telefonia Fixa, conforme Termo de Referência 
de fls. 04/07 da Secretaria Municipal de Administração.
Com base no Parecer Jurídico nº 050/PgM/2016, aUTORIZO a emis-
são do empenho por estimativa, no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e 
oitenta mil reais), objetivando cobrir as despesas com Telefonia Fixa.

Ji-Paraná, 05 de janeiro de 2016.

JESUaLDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-34/2016
INTERESSADO: SEMED
aSSUNTO: Empenho Estimativo para custear os serviços de energia 
elétrica  
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Eugênio Marinho
Senhor Secretário,
Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de empenho por 
estimativa objetivando dar suporte às despesas destinadas ao pagamento 
pelo fornecimento de serviços de energia elétrica, conforme Termo de 
Referência de fls. 03/06 da Secretaria Municipal de Educação.
Com base no Parecer Jurídico nº 023/PgM/2016, aUTORIZO a emis-
são do empenho por estimativa, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinqüenta mil reais), objetivando cobrir as despesas com a prestação 
de serviços de energia elétrica.

Ji-Paraná, 15 de janeiro de 2016.

JESUaLDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-5915/2015 - Vol. I e II
INTERESSaDO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
aSSUNTO: Registro de Preço – Insumos para pavimentação 
À Controladoria Geral do Município
Sr. Elias Caetano da Silva

Senhor Controlador,
Vieram os autos para análise e decisão quanto à solicitação de realinhamento 
de preços formulado pela empresa EMaM – Emulsões e Transporte Ltda, 
referente ao Registro de Preço – Ata n. 036/SRP/CGM/2015, material de 
consumo (insumos para pavimentação), justificando que houve aumento no 
preço do produto, conforme documentos juntados aos autos.

Instada a se manifestar, a Controladoria Geral do Município junta aos 
autos o Parecer Técnico n. 025/SRP/CGM/2016, concluindo ao final, pela 
autorização do realinhamento solicitado.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aUTORI-
ZO o realinhamento de preços solicitado, nos moldes da tabela apresentada 
pela Controladoria Geral do Município às fls. 568, ou seja:

- item 21 para R$ 3,92 (três reais e noventa e dois centavos);
- item 22 para R$ 2,25 (dois reais e vinte e cinco centavos);
- item 23 para R$ 2.644,42 (dois mil, seiscentos e quarenta e quatro reais 
e quarenta e dois centavos).   

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 15 de janeiro de 2015.

JESUaLDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-5915/2015 - Vol. I e II
INTERESSaDO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
aSSUNTO: Registro de Preço – Insumos para pavimentação 

À Controladoria Geral do Município
Sr. Elias Caetano da Silva

Senhor Controlador,
Vieram os autos para análise e decisão quanto à solicitação de realinhamento 
de preços formulado pela empresa EMaM – Emulsões e Transporte Ltda, 
referente ao Registro de Preço – Ata n. 036/SRP/CGM/2015, material de 
consumo (insumos para pavimentação), justificando que houve aumento no 
preço do produto, conforme documentos juntados aos autos.

Instada a se manifestar, a Controladoria Geral do Município junta aos 
autos o Parecer Técnico n. 037/SRP/CGM/2016, concluindo ao final, pela 
autorização do realinhamento solicitado.
Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aUTORI-
ZO o realinhamento de preços solicitado, nos moldes da tabela apresentada 
pela Controladoria Geral do Município às fls. 598, ou seja:

- item 21 para R$ 4,39 (quatro reais e trinta e nove centavos);
- item 22 para R$ 2,52 (dois reais e cinqüenta e dois centavos);
- item 23 para R$ 2.967,04 (dois mil, novecentos e sessenta e sete reais e 
quatro centavos).    

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 15 de janeiro de 2015.

JESUaLDO PIRES
Prefeito Municipal 

PROCESSO N. 1-1072/2013 – Vol. II
INTERESSaDO: Secretaria Municipal de Administração 
aSSUNTO: Locação de imóvel do anexo I da Prefeitura   
Trata-se de solicitação de prorrogação de prazo e reajuste de valor ao Contra-
to n. 010/PGM/2013, celebrado com a empresa CTFG INCORPORAÇÃO 
IMOBILIÁRIA LTDA - EPP, cujo objeto consiste na locação de imóvel 
para funcionamento do Anexo I da Prefeitura Municipal.
Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n.1872/PGM/PMJP/2015, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem os autos, aU-
TORIZO a prorrogação de prazo ao Contrato n. 010/PgM/2013, até o 
dia 31/12/2016, a contar do vencimento, bem como o reajuste de preço 
solicitado pelo índice oficial IGPM, conforme cálculo acostado aos autos 
devidamente certificado pelo setor de contabilidade às fls. 605, devendo 
incidir a partir de dezembro de 2015.

À SEMAD para as providências de praxe, após, a PGM para elaboração 
do competente Termo.

Publique-se.
Cumpra-se.

Ji-Paraná, 17 de dezembro de 2015.

JESUaLDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-2622/2015 – Vol. III
INTERESSaDO: Secretaria Municipal de Saúde  
aSSUNTO: Reforma e ampliação do Centro de Saúde Nova Brasília    
Trata-se de solicitação de prorrogação de prazo ao Contrato n. 86/
PGM/2015, celebrado com a empresa SANTOS E CARVALHO LTDA-
ME, cujo objeto consiste na reforma e ampliação do Centro de Saúde 
Nova Brasília.
Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 062/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem os autos, aU-
TORIZO a prorrogação de prazo ao Contrato n. 86/PgM/2015, por mais 
60 (sessenta) dias, a contar do vencimento.

À PGM para elaboração do competente Termo.

Publique-se.
Cumpra-se.

Ji-Paraná, 18 de janeiro de 2016.

JESUaLDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-28/2011 – Vol. VIII
INTERESSaDO: Secretaria Municipal de Administração 
aSSUNTO: Aquisição de vales-transportes   

Trata-se de solicitação de prorrogação de prazo e valor ao Contrato n. 009/
PGM/2011, celebrado com o SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANS-
PORTE COLETIVO DE JI-PARANÁ – SET JI, cujo objeto consiste na 
aquisição de vales-transportes.
Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n.1871/PGM/PMJP/2015, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem os autos, aU-
TORIZO a prorrogação de prazo e valor ao Contrato n. 009/PgM/2011, 
a contar do vencimento até o dia 03 de fevereiro de 2016, mantendo-se 
inalterada as demais condições já pactuadas.

À SEMAD para as providências de praxe, após, à PGM para elaboração 
do competente Termo.

Publique-se.
Cumpra-se.

Ji-Paraná, 18 de dezembro de 2015.

JESUaLDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-5901/2011 – Vol. III
INTERESSaDO: Secretaria Municipal de Administração 
aSSUNTO: Locação de imóvel para abrigar o Arquivo Central Municipal  
Trata-se de solicitação de prorrogação de prazo e valor ao Contrato n. 310/
PGM/2011, celebrado com BERENICE BENÍCIO NEVES, cujo objeto 
consiste na locação de imóvel para atender as necessidades do arquivo 
central do Município.
Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n.1870/PGM/PMJP/2015, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem os autos, aUTO-
RIZO a prorrogação de prazo e valor ao Contrato n. 310/PgM/2011, por 
mais 06 (seis) meses, a contar do vencimento, mantendo-se inalterada 
as demais condições já pactuadas.

À SEMAD para as providências de praxe, após, a PGM para elaboração 
do competente Termo.

Publique-se.
Cumpra-se.

Ji-Paraná, 18 de dezembro de 2015.

JESUaLDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1128/2016
INTERESSaDa: SEMAS
aSSUNTO: Aquisição de passagens aéreas  
Vieram os autos para decisão quanto ao procedimento licitatório a ser 
adotado na aquisição de passagens aéreas, visando suprir as necessidades 
da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Instada a se manifestar, a Comissão Permanente de Licitação, fundamenta 
a sua solicitação com base no artigo 24, inciso II, da Lei n. 8.666/93.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aU-
TORIZO que a CPL realize o procedimento Dispensando a Licitação.  
  

Ji-Paraná, 25 de janeiro de 2016.

JESUaLDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-182/2016
INTERESSaDO: SEMED
aSSUNTO: Bolsas de estudos – GAAJIPA
RETIFICAÇÃO
Tendo em vista o cometimento de erro material quanto ao valor mensal 
constante na Decisão do Prefeito (fls. 35), RETIFICO:
Onde se lê: 
Considerando a sanção da Lei Municipal nº 2893, de 09 de dezembro de 
2015, solicitamos emissão de EMPENHO em favor do gaaJIPa – grupo 
Assistencial de Amigos de Ji-Paraná, mantenedora da Creche Cantinho 
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do Céu, no valor mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais).  

Leia-se: 
Considerando a sanção da Lei Municipal nº 2893, de 09 de dezembro de 2015, soli-
citamos emissão de EMPENHO em favor do gaaJIPa – grupo assistencial de 
Amigos de Ji-Paraná, mantenedora da Creche Cantinho do Céu, no valor mensal 
de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).  

Publique-se.

Ji-Paraná 25 de Janeiro de 2016.

JESUaLDO PIRES
Prefeito Municipal

PORTaRIa
PORTaRIa N.° 002/SEPLaN/2016

Nomeia Comissão Especial para avaliação técnica da área entorno do 
prédio tombado como patrimônio histórico (Prédios das estações telegráficas 
construídas pela Comissão Estratégica de Linhas Telegráficas de Cuiabá a 

Porto Velho – Comissão Rondon).
PEDRO CaBEÇa SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:
 
RESOLVE:
ART. 1º – No Nomeia Comissão Especial para avaliação técnica da área 
entorno do prédio tombado como patrimônio histórico (Prédios das estações 
telegráficas construídas pela Comissão Estratégica de Linhas Telegráficas 
de Cuiabá a Porto Velho – Comissão Rondon), com o objetivo de dar aporte 
à Procuradoria Geral do Município junto ao IPHAN.

 ART. 2º - A Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados, 
que atuarão sob a presidência do primeiro:
 
VLaDIMIR JOSÉ CHagaS
CLaUDIa MEYER DONaDEL
DURVaL BaRTOLOMEU TRIgUEIRO MENDES JUNIOR
 
ART 3º - A Comissão deverá elaborar parecer técnico circunstanciado (con-
tendo fotos e outras peças que julgarem necessárias) baseando-se nas leis 

pertinentes e verificar o atendimento do disposto no artigo 1º desta Portaria. 
ART 4º - As funções exercidas, pelos servidores ora nomeados são consi-
derados de interesse público, não gerando ônus para o Município.
 
ART 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Ji-Paraná – RO, 25 de janeiro de 2016.
 

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n°. 4276/GAB/PM/JP/2015
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